
$UB UMBRA ALARUM 
TUARUM 

A Câmara Municipal de Montes Claros (MG) aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte lei: 

PROTOCOLof 

Art. 1° - A Rua C, sem denominação oficial, paralela com a Rua Eliane Vieira Gomes 
localizada no Bairro Vila Atlântida, no municipio de Montes Claros (MG), passa denominar 
se oficialmente: Rua Ana Maria Alves. 

OEXP, 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

GABINETE DA VEREADORA JULINHA DA PASTORAL 

Art. 20 - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

KRECES. 

PROJETO DE LEI 12023 

3_/0G/O23 
HORAJ4h. 

Denomina Rua Ana Maria Alves no bairro Vila Atlântida 

ASSiSABal dei 

Sala das Sessões, 13 de Junho de 2023 

Jula Arpreida A Rocha Vieir 
Vereadora /PODEMOS 

Júlia Aparecida Amaro Rocha Vieira 
Vereadora Câmara Municipal de Montes Claros 
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